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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2024 - FMS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 - FMS 

(LEI Nº 14.133/21) 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. CREDENCIAMENTO da pessoa jurídica ELIS MARIA MADRUGA TERAPIA OCUPACIONAL LTDA para 
prestação de serviços de Terapia Ocupacional, que atendam às necessidades dos usuários do SUS, destinado ao 
atendimento dos pacientes do Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei nº 13.146/2015.  
 
1.2. As condições específicas e valores para a prestação dos serviços estão previstas no Termo de Referência, 
em Anexo. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA  

A inexigibilidade de licitação para contratação do objeto acima citado justifica-se por tratar-se de adesão ao Edital de 
Credenciamento nº 001/2024 – FMS, o qual, pelas suas características enquadra-se ao disposto no art. 74, inc. IV, da 
Lei nº 14.133/21. 
 
3. DA CREDENCIADA 
 
ELIS MARIA MADRUGA TERAPIA OCUPACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.009.984/0001-35, 

estabelecida na Rua Ângelo Scarpetta, n° 150, Sala 05, Bairro Cruzeiro do Sul, no município de Joaçaba, Estado de 

Santa Catarina, CEP: 89.600-000, representada neste ato pela sua Sócia Administradora, Sra. Elis Maria Madruga 

Rodrigues. 

 

4. DO VALOR CONTRATADO 
 
4.1. O valor a ser pago está fixado conforme o quadro abaixo, por sessão realizada.  

Item Qtdade Descrição Valor a ser pago 
por sessão (R$) 

1 1,00 
Sessão de Terapia Ocupacional para pacientes do Fundo Municipal de 

Saúde de Luzerna 
155,00 

 

4.2. A Secretaria de Saúde ESTIMA o valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a serem pagos no decorrer de 

2024. 

 
5.  FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1. A remuneração a que fará jus a Empresa Credenciada, em decorrência dos serviços que efetivamente venha a 
prestar, corresponderá ao valor que consta no quadro do item 4. 

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços, mediante a 
apresentação de relatório de produção com o respectivo documento fiscal, devidamente atestado por Servidor 
Municipal competente. 

5.3. É expressamente vedada a cobrança em qualquer hipótese de qualquer sobretaxa à tabela adotada quando do 
pagamento dos serviços prestados pelo credenciado. 
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5.4. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação. 

5.4.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 

➢ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 
10.574.092/0001-77. 

  

5.5. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2023 sofrerão retenção do 
imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e 
alterações posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular nº 007/2023 do 
Município de Luzerna, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 
 
5.6. A credenciada deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor 
de Compras (Fone: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 

5.7. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a credenciada. 

 
6. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 14.133/21, em especial o disposto no art. 74, inc. IV. 
 
7. DA VIGÊNCIA 
 
A presente contratação terá a vigência por 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, podendo 
ocorrer prorrogação, observado o disposto na Lei nº 14.133/21. 
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, 
consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante 
a vigência da presente Contrato, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 

 

Ação (s): 05.001.10.301.500.2.502 - Manutenção do bloco da Atenção Básica  
Modalidade de Aplicação (s):  3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas   
Fonte (s): 1.500.1002.00 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos – Saúde 

 
8.2. O valor estimado para TODOS os contratos advindos do credenciamento corresponde a R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), distribuído para TODOS os CREDENCIADOS. 
 
9. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
 
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.1.1. A fiscalização da presente Contratação ficará a cargo da servidora Lídia Whiethorn, ou quem a substituir. 
9.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e 
participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando 
as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

http://www.luzerna.sc.gov.br/


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000 
(49) 3551-4700 | www.luzerna.sc.gov.br | debora@luzerna.sc.gov.br 

 

Página 3 de 9 
 

9.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
9.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.1.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
9.2. A Gestão da presente Contratação ficará a cargo da Secretária de Saúde, Sra. Gabriela Mazzarino, ou 
quem a substituir. 
 
 
10. DA AUTORIZAÇÃO 
 
GABRIELA MAZZARINO, Gestora do Fundo Municipal de Saúde, no exercício de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no art. 74 da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, RATIFICO e AUTORIZO a contratação por 
Inexigibilidade de Licitação. 
 
Adotem-se as medidas necessárias para a efetivação contratual ora autorizada. 
 
Publique-se, na forma legal. 
 

Luzerna/SC, 20 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

---------------------------------------------------------------------- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Gabriela Mazzarino 
Gestora do FMS 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA 
OCUPACIONAL, QUE ATENDAM ÀS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO SUS, DESTINADO AO ATENDIMENTO 
DOS PACIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.146/2015 

 

1. JUSTIFICATIVA: 

A principal função do terapeuta ocupacional é prestar assistência qualificada a pessoas que precisam de ajuda em suas 

atividades motoras, sensoriais e cognitivas básicas. As atividades podem ser as mais diversas possíveis: higiene 

pessoal, lazer, desenvolvimento artístico, produtividade, esportes e atividades de integração social. 

O serviço objeto da presente contratação serão destinados à população de Luzerna, de acordo com as normas e 

diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde do Município de Luzerna, conforme definido neste 

instrumento e seus Anexos, 

 

2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais objetivando restaurar, desenvolver e conservar a capacidade 

mental do paciente; Realizar diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes utilizando os devidos procedimentos 

de terapia ocupacional; Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolver e organizar programas 

de prevenção e demais atividades afins. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO: 

a) A CREDENCIADA, deverá iniciar os serviços imediatamente após emissão da autorização da Secretaria de 

Saúde, de forma parcelada, com início do atendimento aos pacientes em no máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

a.1) O CREDENCIANTE somente emitirá a autorização para o paciente que necessita de terapia ocupacional 

mediante apresentação de laudo médico. 

b) A CREDENCIADA desempenhará os serviços em seu consultório particular, de segunda a sexta-feira e/ou 

excepcionalmente aos finais de semana no formato de mutirão. 

c) O CREDENCIANTE ficará responsável pela coordenação e agendamento das consultas, sendo de 

responsabilidade da CREDENCIADA dispor de todos os materiais, equipamentos e espaços necessários para a 

realização dos serviços profissionais ora contratados, devendo os atendimentos ocorrerem de acordo com a ética 

médica. 

d) As consultas consideradas de urgência/emergência deverão ser realizadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas contadas a partir da data de autorização. 

e) A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício do CREDENCIANTE perante a 

CREDENCIADA e seus subordinados, sendo de sua responsabilidade todas as despesas que incidirem sobre a 

contratação. 
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f) Não poderá ser cobrada nenhuma taxa, contribuição ou encargos dos pacientes encaminhados pelo 

CREDENCIANTE, não podendo os mesmos sofrer qualquer tipo de constrangimento. 

g) A CREDENCIADA deverá estar inteirada e cumprir com todas as exigências burocráticas administrativas 

(preenchimentos de boletins diários de produção, requisições de exames, receitas e demais formulários com 

identificação do profissional).  

h) A CREDENCIADA prestará serviços com qualidade, resolutividade e de forma humanizada.  

 

5. DAS QUANTIDADES DE PROCEDIMENTOS A SEREM REALIZADOS: 

5.1. A quantidade diária e mensal de atendimento será estabelecido entre a CREDENCIADA e a Secretaria Municipal 

de Saúde de acordo com disponibilidade, viabilidade financeira e procura pelo serviço. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE: 

6.1. Compete ao CREDENCIANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para viabilizar o início do fornecimento contrato; 
b) Notificar a CREDENCIADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos bens/serviços; 
c) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, garantindo a real disponibilidade financeira para 

a quitação de seus débitos frente a CREDENCIADA dos materiais ora contratados, sob pena de ilegalidade 
dos atos;  

d) Recusar/devolver os bens/serviços nas seguintes hipóteses:   
a. Que apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso;  
b. Que possuírem nota fiscal com especificação e quantidade em desacordo com presente Contrato;  
c. Quando entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste 

instrumento.  
e) O recebimento provisório dar-se-á, por responsável indicado pelo Contratante, no ato da entrega/realização 

dos bens/serviços e da nota fiscal pelo Contratado; 
f) O recebimento provisório não implica sua aceitação;  
g) O recebimento definitivo dar-se-á, pelo CREDENCIANTE, após a verificação do cumprimento das 

especificações dos materiais, nos moldes deste Contrato e da proposta vencedora, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento provisório. 

h) Notificar a CREDENCIADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como 
sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 

i) Aplicar a CREDENCIADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

k) O CREDENCIANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021.  

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de até 30 (dias). 

m) O CREDENCIANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CREDENCIADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 

7.1 . Cabe a CREDENCIADA: 

a) Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização de sua categoria; 
b) A CREDENCIADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

c) A CREDENCIADA se obriga a atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 
mantendo sempre a qualidade na prestação do serviço 

d) A CREDENCIADA se obriga a não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação. 

e) A CREDENCIADA se compromete a preencher corretamente todos os expedientes em todos os campos e 
com letra Legível. 

f) A CREDENCIADA se compromete a disponibilizar a Administração sempre que solicitado laudos sobre o 
paciente em atendimento. 

g) Se, no decorrer da vigência do Credenciamento, comprovar-se a má qualidade na prestação dos serviços, 
obriga-se a CREDENCIADA a refazê-los, sem qualquer custo adicional para o Fundo Municipal de Saúde. 

h) A CREDENCIADA é responsável pelos danos eventualmente causados ao Fundo Municipal de Saúde, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução das obrigações decorrentes do instrumento contratual, sem que 
tal responsabilidade seja excluída ou reduzida pela fiscalização e pelo acompanhamento do Fundo Municipal 
de Saúde. 

i)  Nos casos de suspeita de erro ou negligência profissional o caso será encaminhado ao Conselho Regional 
da categoria para a decisão e aplicação da pena admissível, sem prejuízo das penalidades Administrativas 
e/ou judiciais cabível previstas ou não no Termo de Credenciamento. 

j) O presente instrumento não estabelece nenhum vínculo de emprego entre a CREDENCIANTE e a 
CREDENCIADA, não gerando direito a indenizações trabalhistas, tais como FGTS, Férias e pagamento de 
Décimo Terceiro Salário, sob qualquer título ou demais verbas rescisórias de caráter trabalhista. 

k) Os prestadores de serviços, pela natureza contratual do vínculo, não farão jus ao recebimento de nenhuma 
verba indenizatória, bem como férias ou adicionais de insalubridade e outros . 

l) Executar o objeto de acordo com a proposta e justificativa, bem como, exigir do Município, documento de 
autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim 
de comprovar o seu fornecimento. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

n) Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

o) Respeitar o Código de Ética de sua profissão atual. 
p) Zelar pelo cumprimento das normas internas do Fundo Municipal de Saúde, bem como, de higiene e segurança 

do trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde. 
q) A CREDENCIADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados ao Fundo Municipal de Saúde e/ou 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia quando da 
execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas. 

r) A CREDENCIADA deverá comunicar o Fundo Municipal de Saúde, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do contrato. 

s) Assumir todos e quaisquer danos decorrentes de negligência deste serviço. 
t) Manter número de prestadores de serviço compatível com a quantidade de serviços a serem prestados; 
u) Fica estabelecido que a Administração não será responsável por quaisquer empregados pertencentes à 

CREDENCIADA, bem como não se responsabilizará pelos serviços executados pela mesma. 
v) Comunicar o CREDENCIANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
w) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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x) Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão 
de preços. 

y) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

z) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

aa) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

bb) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
cc) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

dd) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança; 

ee) Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, 
em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 

ff) A CREDENCIADA obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas 
informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto 
Contratado. 

 
7.2. OBRIGAÇÕES GERAIS DA CREDENCIADA: 

Além das obrigações discriminadas acima os CREDENCIADOS deverão: 
a) Manter atualizada a relação nominal dos profissionais de saúde que executaram os serviços ora credenciado, 

comunicando imediatamente ao CREDENCIANTE as eventuais alterações. 
b) Manter enquanto durar o contrato todas as condições que ensejarem o credenciamento, particularmente no 

que se refere a atualização de documentos. 
c) Efetuar o pagamento de encargos fiscais e sociais, bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 

relacionadas a execução do contrato. 
d) Comunicar ao gestor e fiscal do contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais 

verificadas na execução dos serviços. 
e) Disponibilizar profissionais capacitados e habilitados para o exercício da terapia ocupacional. 

 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO DESCREDENCIAMENTO: 

8.1. O prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos dos arts. 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, mantidas as demais cláusulas 

e assegurada à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, justificados por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente. 
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9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.2.1. A fiscalização da presente Contratação ficará a cargo da servidora Lídia Wiethorn, ou quem a substituir. 
9.2.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e 
participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando 
as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
9.2.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
9.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.2.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
9.3. A Gestão da presente Contratação ficará a cargo da Secretária de Saúde, Sra. Gabriela Mazzarino, ou 
quem a substituir. 
 

10. DOS VALORES: 

10.1. O Fundo Municipal de Saúde de Luzerna realizará o pagamento a credenciada conforme os valores do quadro 

abaixo: 

Item Qtdade Descrição Valor a ser pago 
por sessão (R$) 

1 1,00 
Sessão de Terapia Ocupacional para pacientes do Fundo Municipal de 

Saúde de Luzerna 
155,00 

 

10.2. A Secretaria de Saúde ESTIMA o valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a serem pagos no decorrer 

de 2024. 

 

11. DO PAGAMENTO: 

 

11.1. A remuneração a que fará jus a Empresa Credenciada, em decorrência dos serviços que efetivamente venha a 
prestar, corresponderá aos valores que constam no quadro do item 10. 

11.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços, mediante a 
apresentação de relatório de produção com o respectivo documento fiscal, devidamente atestado por Servidor 
Municipal competente. 

11.3. É expressamente vedada a cobrança em qualquer hipótese de qualquer sobretaxa à tabela adotada quando do 
pagamento dos serviços prestados pelo credenciado. 

11.4. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação. 

11.4.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
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➢ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 
10.574.092/0001-77. 

  

11.5. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2023 sofrerão retenção do 
imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e 
alterações posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular nº 007/2023 do 
Município de Luzerna, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 
 

11.6. A credenciada deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor 
de Compras (Fone: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 

11.7. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a credenciada. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. O prestador de serviço será descredenciado nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento das exigências previstas neste termo; 

b) Negligência e/ou imperícia na prestação dos serviços; 

 

12.2. Obedecidas às condições previstas no Contrato, a CREDENCIADA poderá a qualquer tempo, pedir o desligamento 

com 30 (trinta) dias de antecedência. Em se tratando de mudança de CNPJ e razão social, isto caracteriza a existência 

de outra entidade. Portanto, deverá ser efetuada nova solicitação de credenciamento e, providenciado o 

descredenciamento do prestador que deixou de existir. 
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